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PROJETO DE LEI N° ______/2026


Institui no Município de Sumaré a “Semana da Pátria” no calendário oficial da rede municipal de ensino e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a “Semana da Pátria”, a ser realizada anualmente na rede municipal de ensino, na semana que compreende o dia 7 de setembro, data em que se comemora a Independência do Brasil.

Art. 2º - A Semana da Pátria passa a integrar o calendário escolar da rede municipal de ensino, com a finalidade de promover, entre os estudantes, o conhecimento da história do Brasil, o respeito aos símbolos nacionais e o fortalecimento dos valores de cidadania, pertencimento e responsabilidade social.

Art. 3º - Durante a referida semana poderão ser desenvolvidas, pelas unidades escolares, atividades educativas, culturais e pedagógicas relacionadas ao tema, tais como:

I – apresentações cívicas, culturais e artísticas;
II – atividades educativas sobre a história do Brasil e a formação da sociedade brasileira;
III – debates e reflexões sobre cidadania, participação social e responsabilidade coletiva;
IV – ações que incentivem o respeito aos símbolos nacionais;
V – atividades que promovam o sentimento de pertencimento e amor à cidade e ao país.

Art. 4º - Para a realização das atividades previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá incentivar a participação da comunidade escolar, bem como estabelecer parcerias com instituições culturais, educacionais e organizações da sociedade civil.

Art. 5º - As atividades desenvolvidas no âmbito da Semana da Pátria deverão respeitar a autonomia pedagógica das unidades escolares e as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador











JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente projeto de lei, que tem por objetivo fortalecer, no ambiente escolar, o ensino de valores cívicos, históricos e sociais que fazem parte da formação cidadã das crianças e adolescentes.

A semana em que se celebra a Independência do Brasil representa um momento importante para estimular reflexões sobre a história do país, o respeito aos símbolos nacionais e o papel de cada cidadão na construção de uma sociedade mais justa, participativa e consciente.

A proposta busca incentivar que as escolas desenvolvam atividades pedagógicas voltadas à valorização da cidadania, do conhecimento histórico e do sentimento de pertencimento à nação e à própria cidade.

Mais do que celebrar uma data histórica, a iniciativa pretende contribuir para a formação de estudantes conscientes de seus direitos e deveres, preparados para participar ativamente da vida em sociedade.

Dessa forma, trata-se de uma medida simples, de grande valor educativo e cultural, que pode contribuir para o fortalecimento dos valores de cidadania entre os estudantes da rede municipal de Sumaré.

Diante da relevância da proposta para a formação cidadã das futuras gerações, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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